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PORTARIA Nº 002/2023 
 

Dispõe sobre o recesso junino das Escolas da Rede Municipal de Ensino e 

da Secretaria Municipal de Educação do município de Licínio de Almeida – 

BA. 

 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia,no 

uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do Município de Licínio de Almeida e, 

 

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 004/2005 de 17 de julho de 2015 que organiza oSistema 

Municipal de Educação de Licínio de Almeida - BA e dá outras providências; 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Decretar o Recesso Junino no período que compreende o dia 19 de junho de 2023 até 

o dia 30 de junhode 2023 para todas as unidades escolares e órgãos vinculados à Secretaria 

Municipal de Educação deste município. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Licínio de Almeida – BA, 12 de Junho de 2023. 

 

 

 

Karla Mychely Teles de Miranda Santana 
Secretária Municipal de Educação 
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